
Publicado em: www.taboleirogrande.rn.gov.br/diario.php 

 

 
 
 
 

 

Instituído pela Lei Municipal Nº 217, de 09 de janeiro de 2008. 
 

      ADMINISTRAÇÃO DA EXMA. SRA PREFEITA MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

 
Edição Nº. 1974 – Taboleiro Grande/RN, Quinta-Feira – 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE DA PREFEITA 

 

PODER EXECUTIVO 
 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

ELÂNDIO DE FREITAS COSTA – VICE-PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO – VEREADORES 
 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA – PRESIDENTE 

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE 

TASSYA JULLYANA DIÓGENES BESSA CAVALCANTE - 1ª SECRETÁRIA 

FRANCISCO DE LIMA MAIA - 2º SECRETÁRIO 

CREGINALDO MENDES DE FREITAS 

FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

GARLENIA MARIA SANTOS FERREIRA 

JEFFSON ALVES 

PAULO CAVALCANTE FELIPE 

 

 

 

1 – GABINETE DA PREFEITA                
 

• Portaria Nº 369/2022 

• Portaria Nº 370/2022 

• Lei Municipal Nº 448/2022 (p. 1 a 100) 
 

2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO               
 

• Resolução Nº 005/2022 
 

 
 

  
 
 
 

 

                              
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Pág.  Publicado em: www.taboleirogrande.rn.gov.br/diario.php 

 

 
 
 
 

 

Instituído pela Lei Municipal Nº 217, de 09 de janeiro de 2008. 
 

      ADMINISTRAÇÃO DA EXMA. SRA PREFEITA MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

 
Edição Nº. 1974 – Taboleiro Grande/RN, Quinta-Feira – 01 de dezembro de 2022. 

 

 

     1 

GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 369, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Assessor de Comunicação e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, LUANA ALICE FREITAS DE SOUZA, para o cargo público de provimento em comissão de Assessor de Comunicação, lotado no Gabinete da Prefeita, 

percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de dezembro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 370, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o servidor ADERALDO ALVES DE AQUINO – CPF: 513.373.984-20, motorista, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu 

afastamento na remoção do paciente Antonio Alves de Oliveira, neste dia 01 de dezembro de 2022, ao Hospital Giselda Trigueiro, Localizada na R. Cônego Monte, 110 - Quintas, Natal 

- RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de dezembro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

LEI MUNICIPAL Nº 448, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Taboleiro Grande, para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE-RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município do Taboleiro Grande/RN, para o exercício financeiro de 2023, de acordo com a Lei Orgânica do Município e a Lei 

Municipal nº. 7.374, de 14 de julho de 2022, que “Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração do Orçamento Geral do Município para o exercício de 2023”, compreendendo: 

I - O Orçamento Fiscal referente aos seus órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Direta ou Indireta, bem como os fundos e fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público; e 

§ 1º - O Orçamento do Município de Taboleiro Grande/RN constitui-se em uma peça orçamentária única, abrangendo todas as Receitas e Despesas para o exercício de 2023, sendo as 

Receitas e Despesas dos Órgãos da Administração Indireta apresentadas de forma individualizadas. 

TÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 2° - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de TABOLEIRO GRANDE/RN, em obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei 

Complementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2000 art. 1º § 1º, fica estabelecido em igual montante entre a Recei ta Estimada e soma das Despesas autorizadas acrescidas da Reserva de 

Contingência. 

Art. 3° - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e de outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e discriminada no anexo I, a esta Lei, 

tendo sido estimada com o seguinte desdobramento: 

RECEITAS 2023 

ESPECIFICAÇÃO VALOR (A) 

1 - RECEITAS CORRENTES 21.351.900,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 600.000,00 

Contribuições 0,00 

Receita Patrimonial 250.000,00 

Receita de Serviços 50.000,00 

Transferências Correntes 20.301.900,00 

Outras Receitas Correntes 150.000,00 

2-RECEITAS DE CAPITAL 7.360.500,00 

Operações de Crédito 0,00 

Alienação de Bens 250.000,00 

Transferência de Capital 7.110.500,00 

TOTAL (1+2) 28.712.400,00 
 

§1° Serão computadas no orçamento corrente ou de capital a vigorar no ano de 2023. as receitas, segundo sua natureza, que venham a ser criadas ou transferidas pela União, pelo Estado, 

municípios ou por organismos e entidades nacionais ou estrangeiras, inclusive oriundas de operações de crédito internas ou externas. 

CAPÍTULO II 

FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 4° - A despesa fixada à conta de recursos previstos neste Capítulo, apresenta por funções e órgãos, o seguinte desdobramento: 

A - DESPESAS POR FUNÇÕES VALOR ORÇADO (EM R$) 

1 Legislativa 1.213.500,00 

4 Administração 3.821.500,00 

8 Assistência Social 1.032.000,00 

9 Previdência Social 615.000,00 
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10 Saúde 6.778.400,00 

11 Trabalho 225.000,00 

12 Educação 7.038.500,00 

13 Cultura 53.000,00 

15 Urbanismo 3.290.500,00 

17 Saneamento 400.000,00 

18 Gestão Ambiental 117.500,00 

20 Agricultura 3.525.000,00 

25 Energia 320.000,00 

26 Transporte 282.500,00 

TOTAL 28.712.400,00 
 

B – DESPESA POR ÓRGÃOS VALOR EM (R$). 

Gabinete do Prefeito (A) 956.500,00 

Secretaria Municipal de Administração e R. Humanos 2.459.000,00 

Sec. Mun. de Finanças e Planejamento 743.500,00 

Sec. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente 3.566.500,00 

Secretaria Municipal de Educação 7.038.500,00 

Secretaria Mun. de Obras e Urbanismo 3.610.500,00 

Secretaria Mun. de Transportes e trânsito 241.000,00 

Secretaria Mun. de Esportes e Lazer 360.500,00 

Secretaria Municipal de Tributação 112.000,00 

Sec. Mun. de Cultura, Turismo, e Juventude 247.000,00 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 117.500,00 

Câmara Municipal de Taboleiro Grande 1.213.500,00 

Fundo Municipal de Saúde 7.178.400,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 840.000,00 

TOTAL 28.712.400,00 
 

TÍTULO III 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

CAPÍTULO I 

DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

Art. 5° - Observadas as determinações previstas no artigo 40 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 4.320/64 e nos termos do art. 167 da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 

autorizado: 

I – Abrir créditos adicionais suplementares, respeitadas as prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/1964, até o valor correspondente a 30% (trinta por cento) do montante 

previsto nesta Lei; 

Parágrafo Único - O limite previsto no caput deste artigo não será observado para os créditos que se destinarem: 

a) Cobrir despesas com Pessoal e Encargos Sociais, autorizada a redistribuição prevista no art. 66, parágrafo único, da Lei Federal nº 4.320/1964.  

b) Cobrir despesas de custeio e capital com a Câmara Municipal de Taboleiro Grande, encargos com a Dívida Pública, Secretaria de Saúde, Educação, Assistência Social, Emendas 

Parlamentares e Orçamento Participativo. 

CAPÍTULO II 

DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I – Realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita orçamentária com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município, observados os 

preceitos legais aplicáveis à matéria; 

II – Utilizar reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais, conforme estabelecido na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; 

III - Realizar a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, por meio de Decreto, em decorrência 

da alteração na estrutura dos órgãos da administração direta e das entidades da administração indireta e para atender às necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade 

técnica, operacional ou econômica da execução de crédito;  

IV – Realocar saldos dentro da mesma categoria de programação, criando, quando necessário, novos elementos de despesa. 

Parágrafo Único - O limite previsto no caput do artigo 5º inciso I, não será observado para o caput do artigo 6º. 

Art. 7° - Integram a presente Lei, os anexos: 

I - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 

II - Receitas Segundo as Categorias Econômicas; 

III - Despesas Segundo as Categorias Econômicas; 

IV - Programa de Trabalho; 

V - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos e Atividades; 

VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, Conforme o Vínculo com os Recursos; 

VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos; 

VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções; 

IX - Sumário Geral Consolidado da Receita por Fonte e da Despesa por Função de Governo; 

X - Demonstrativo da Despesa Pelas Funções Segundo a Categoria Econômica; 

XI - QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa. 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ÚNICO 

Art. 8° - O Chefe do Poder Executivo fixará, através de Decreto, o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, por Elemento de Despesa das Atividades, Projetos e Operações 

Especiais, com a finalidade de identificar os objetos de gastos. 

Art. 9° - Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Executivo Municipal poderá promover alterações no Quadro de Detalhamento da  Despesa – QDD de que trata o artigo 

anterior observada a programação de despesa fixada na Lei Orçamentária Anual ou através de Créditos Adicionais. 

Art. 10° - Os Poderes publicarão no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da presente Lei, os Quadros de Detalhamento da Despesa, por Unidade Orçamentária de cada órgão e 

fundo dos orçamentos fiscal e seguridade social, especificando para cada categoria de programação a fonte, a categoria econômica, o grupo de despesa. a modalidade de aplicação e o 

elemento de despesa. 

§ 1° - Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Executivo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por Decreto.  

§ 2° - Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Legislativo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por Ato da Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

§ 3° - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação, aprovados na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às 

necessidades de execução, por meio de Portaria do Secretário Municipal de Administração, não implicando em abertura de crédito adicional. 

§ 4° - As codificações da receita e da despesa poderão ser alteradas pelo Secretário Municipal de Administração e Planejamento, a fim de adaptar a classificação adotada pela Secretaria 

do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda 
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Art. 11° - O Poder Executivo é obrigado a repassar mensalmente para a Câmara Municipal 7% (sete por cento) de suas receitas para fins de memória de cálculo do repasse em questão 

efetivamente arrecadadas no ano imediatamente anterior ao do repasse. 

Art. 12° - Determina que os valores constantes na Lei Orçamentária Anual – exercício 2023, devem ser tomados como referenciais e interpretados como resultado de instrumento de 

planejamento, comprometidos com os programas e ações elencadas, em perfeita harmonia com a programação das despesas expressas na Lei orçamentária vigente e seus créditos 

adicionais. 

Art. 13° - Nos termos do Art. 17 da Lei Complementar nº 101/2000, e suas alterações posteriores, as despesas de caráter continuado e as despesas de Capital relativas a projetos em 

andamentos decorrentes de relação contratual, serão ré empenhadas nas dotações próprias, ou em caso de inópia orçamentária, por transposição, remanejamento ou transferência de 

recursos 

Art. 14° - São considerados ordenadores de despesas, no âmbito do Legislativo, o presidente de Mesa Diretora no exercício do seu mandato, O Prefeito Constitucional diante do Poder 

Executivo, o Secretário de Saúde diante do Fundo Municipal de Saúde, o Secretário de Assistência Social diante do Fundo Municipal de Assistência Social, para os fins do art. 58 da lei 

federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 15° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo os seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 01 de dezembro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  
 

RESOLUÇÃO Nº 005/2022 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, no uso das competências que lhes é conferida pela Lei Municipal 

373/2018, que regula o Sistema único de Assistência Social – LOAS no município de Taboleiro Grande/RN, em reunião ordinária realizada no dia 01 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que promulga a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS; 

RESOLVE:  

Art.1º - Aprovar a Devolução do Saldo referente ao repasse do Cofinanciamento Estadual de Benefícios Eventuais em Caráter Emergencial, de acordo com a Portaria-SEI Nº 73, de 27 de 

março de 2020. 

Art. 2º - O valor aprovado para devolução é de R$ 2.232,00 (Dois mil, duzentos e trinta e dois reais).  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Taboleiro Grande/RN, 01 de dezembro de 2022. 

JULIANA LEILANY DE LIMA DANTAS  

Presidente do CMAS 
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